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Soldo de Soldado PM, em 24 JUL 03    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Representação de Função (Grat. Ref. Encargos Posto/ 
Graduação)       R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, 20%   R$ 77,75 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
TOTAL       R$ 902,46 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 26 NOV 2003. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara em exercício 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

(Transcritos do DO nº 226, de 27 NOV 2003) 
 

5.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
  
5.1.0.   Resultado de Licitação 

 

Pregão Eletrônico nº 010/2003-CPL/CG - Objeto: Aquisição de uniformes e 
equipamentos de proteção destinados ao BPRv. Empresas vencedoras: Item 01e 06 – 
Indústria de Confecções Icosa Ltda; Itens 02, 03, 05, 09, 10, 11, 12, 17 e 18 – 
Cipanorte Comércio Ltda-ME; Itens 04 e 14 – Metalcouro Comercial Ltda; Item 07 
– Protelyne Calçados de Segurança Ltda; Itens 08 e 15 – Metaltec-M. Oliveira 
Comércio Ltda; Itens 13 e 19 – Passo Bom Equipamentos dec Segurança Indústria e 
Comércio Ltda; Item 16 – Dimensão Comércio e Representação Ltda. 
 

(Transcrito do DO nº 226, de 27 NOV 2003) 
 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina   
 

(Sem Alteração) 
 

a)  SYLVIO ROGÉRIO FANECO AMORIM 
Cel PM Resp. p/ Comando Geral 

C O N F E R E: 

 

 
 
 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL  
 

RECIFE, 04 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Boletim  Geral   
                                         

Nº A 1.0.00.0 225 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   05 - (SEXTA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Inaldo   DP       

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Cap QOD Mat. 90630-1/C.Odonto, Jair Carneiro Leão - Afastamento do 

país, sem ônus para o estado e sem prejuízo dos seus vencimentos, por um período 
de doze meses, a contar de 09 DEZ 2003, com o objetivo de realizar Curso de Pós-
Doutorado em Odontologia, na Universidade de Londres, Inglaterra: - Indeferido, 
face à inexistência de amparo legal para o pedido. (Nota nº 835/2003/DP-3/SSD). 

 
Cap. PM 2083-4/SDS, Pierre Verardi Ramos, requer a concessão de 06 

(seis) meses de Licença Especial, referente ao 1º decênio de serviço ativo na 
Corporação, à contar de 1º DEZ 03: - Deferido,  Conforme preconiza a alínea “a” 
do  § 1º do Art. 64 c/c o Art. 65 da Lei 6.873 de 16Out1974 e regulada pela 
Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 2003, bem como informações 
constantes fornecidas pela  SSJD e DP-1. (Nota nº 857/2003/DP-3/SSD). 
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Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-SARE nº 1660, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços - SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 13 JUN 2003, que 
Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Cabo RRPM Mat. 602880-2, 
Nelson da Silva Dantas, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
retroagindo os seus efeitos a 21 MAR 2001, mantidos os proventos de 3º Sargento 
PM e as vantagens já concedidas através da Portaria nº 213, do Comando Geral da 
Polícia Militar, de 15 FEV 1991, publicada no Diário Oficial do Estado em 16 FEV 
1991, que o transferiu, para a reserva remunerada, fixando em favor do interessado 
os proventos mensais integrais, com base no soldo de 3º Sargento PM, no valor de 
R$ 626,97 (seiscentos e vinte e seis reais e noventa e sete centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores como segue: 
 

Soldo de 3º Sargento PM, em 21 MAR 01    R$ 107,51 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 108,59 
Representação de Função (Gratificação referente 
Encargos Posto/Graduação)     R$ 25,64 
Gratificação de Moradia      R$ 102,13 
Gratificação de Exercício      R$ 21,50 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 30%   R$ 109,61 
Gratificação Adicional de Inatividade- 32%    R$ 151,99 
TOTAL       R$ 626,97 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 26 NOV 2003. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara em exercício 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. nº 3299/03 - EMENTA: Legal a transferência, a 
pedido, para a reserva remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0302389-8, acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 2206, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços - SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 de 
julho de 2003, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 
11584-3, Edmilson Clementino Vieira, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no soldo de Soldado PM, no valor de R$ 902,46 (novecentos e dois reais e 
quarenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
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Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara em exercício 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. nº 3295/03 - EMENTA: Legal a transferência, a 
pedido, para a reserva remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0203245-4, acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria nº 6795, do Comando Geral da Polícia 
Militar de Pernambuco, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 de novembro 
de 1997, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, 1º Sargento PM Mat. 
13698-0, Sebastião C. de Albuquerque, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no soldo de Subtenente PM, no valor de R$ 1.339,89 (hum mil, trezentos e 
trinta e nove reais e oitenta e nove centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue: 
 
Soldo de Subtenente PM, em 29 NOV 97    R$ 153,66 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 169,02 
Representação de Função (Gratificação referente 
Encargos Posto/Graduação)     R$ 47,61 
Grat. Representação (Nível Hierárquico)    R$ 245,85 
Gratificação de Moradia      R$ 145,97 
Gratificação de Exercício      R$ 30,73 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 30%   R$ 237,85 
Adicional de Inatividade- 30%     R$ 309,20 
TOTAL       R$ 1.339,89 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 26 NOV 2003. 
Conselheira Teresa Duere - Presidenta da 1ª Câmara em exercício 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. nº 3298/03 - EMENTA: Legal a reforma, por 
incapacidade física definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0302341-2, acordam  à  unanimidade  os  Conselheiros  da 1ª Câmara do Tribunal de  
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1.2.0.   Licença - Apresentação 

 
Cap PM Mat 1910-0/CASIS, Eva Cristina Melcop de Castro Dantas 

apresentou-se neste Comando Geral, no dia 1º DEZ 2003, após o gozo de 04 (quatro) 
meses de licença para tratamento de interesse particular, conforme publicou o 
Boletim Geral nº 138, de 30 JUL 2003. (Nota nº 659/ 2003/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 

 
2.1.0.   De Oficial 
 
2.1.1.   Pensão Alimentícia – Cancelamento 

 
Cancele-se o desconto que vem sendo efetuado nos vencimentos do Cel 

RRPM Mat. 600340-0, Aldivas Batista dos Santos, a título de Pensão Alimentícia, 
em favor de sua filha Mariana Soares dos Santos, representada por sua genitora Srª. 
Dulcelene Soares de Lima, que vem sendo depositada através do Bandepe, agência 
n° 1007-Santo Antonio, A Pagadoria dos Inativos da PMPE. (Solução ao contido no 
Ofício n° 2003.0639.002565, de 1º DEZ 2003, expedido pelo Exmo. Juiz de Direito 
da 3ª Vara Cível e Privativa da Infância e da Juventude de Paulista, José Jr. 
Florentino dos S. Mendonça).  (Nota nº 2191/ 2003/DP-4). 

 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
3.1.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado 

 
Nº 309, de 21 MAR 2003 
 
O Secretário de Administração e Reforma do Estado, em Exercício, no 

uso de suas atribuições, tendo em vista a delegação contida no Ato nº 3008, de 05 
SET 2000, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 8.2002.02.05817.0,  

 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a/c de 19 FEV 2002, 

nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o 2º Sgt 
PM Mat. 12774-4, João Heleno Ferreira Filho, com os proventos integrais, com base 
no Soldo de 2º Sargento PM, conforme o Parágrafo único do Art. 89, a incorporação 
das gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90,  todos  da  Lei  nº 
10.426, de 27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º da 
Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 
03 MAR 2000, como segue: 

 
Soldo       R$ 368,69 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 103,23 
Gratificação de Representação     R$ 73,74 
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Representação de Função       R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 73,74 
Gratificação de Exercício      R$ 73,74 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço    R$ 148,35 
Gratificação de Incentivo      R$ 615,71 
TOTAL       R$ 1.505,82 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 310, de 21 MAR 2003 
 
O Secretário de Administração e Reforma do Estado, em Exercício, 

conforme Ato nº 3008, de 05 SET 2000, atendendo ao que foi requerido no Processo 
nº 8.2003.03.02909.5,  

 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a/c de 05 SET 2000, 

nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Ten-Cel 
PM Mat. 1679-9, Fernando Ferreira de Melo, com os proventos integrais, com base 
no Soldo de Tenente Coronel PM, de acordo com o Art. 88, e a incorporação das 
gratificações  previstas  nos  Incisos I,  II,  III,  IV e V  do  Art.  90,  todos da Lei  nº  
10.426, de 27 ABR 90, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º da 
Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 
03 MAR 2000, como segue: 

 

Soldo       R$ 745,48 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 521,83 
Gratificação de Representação     R$ 223,64 
Representação de Função     R$ 364,64 
Gratificação de Moradia      R$ 149,10 
Gratificação de Exercício      R$ 149,10 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço    R$ 1.338,13 
Gratificação de Incentivo      R$ 430,76 
TOTAL       R$ 3.922,68 

 

(Transcritas do DO nº 056, de 22 MAR 2003) 
 

Nº 2159, de 21 JUL 2003 
 

O Secretário Executivo de Administração e Serviços – SARE, no uso 
de suas atribuições, conforme Portaria nº 726, de 28 ABR 2003,  

 

R E S O L V E: 
 

Tornar sem efeito a Portaria nº 495, de 15 MAR 2002, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 16 MAR 2002. 

 

(Transcrita do DO nº 135, de 22 JUL 2003) 
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de Soldado PM, no valor de R$ 883,02 (oitocentos e oitenta e três reais e dois 
centavos) , ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM,  em 02 OUT 03    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitacação Profissional    R$ 22,02 
Representação de Função (Grat. ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15%   R$ 58,31 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
TOTAL       R$ 883,02 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 26 NOV 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Adalberto Farias 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 3294/03 - EMENTA: Legal a transferência, ex-
offício, para a reserva remunerada de policial militar, com proventos proporcionais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0202794-0, acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara 
do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 1403, da Diretora de 
Pessoal do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 1º de agosto de 2002, 
que transferiu, ex-officio, para a Reserva Remunerada o 1º Tenente PM Mat. 
940516-0,Carlos Maurício Furtado Pontes, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 15 DEZ 2000, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais proporcionais, com base no soldo de 1º Tenente 
PM, no valor de R$ 1.198,45 (hum mil, cento e noventa e oito reais e quarenta e 
cinco centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

Soldo de 1º Tenente PM, em 15 DEZ 00    R$ 173,85 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 232,96 
Rep. de Função (Grat. ref. Encargo Posto/Graduação)   R$ 109,87 
Gratificação de Moradia      R$ 165,16 
Gratificação de Exercício      R$ 34,77 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 15%   R$ 156,00 
Gratificação de Incentivo      R$ 801,45 
Gratificação de Representação     R$ 323,36 
Subtotal       R$ 1.997,42 
Valor proporcional calculado à base de 18/30    R$ 1.198,45 
  

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 26 NOV 2003. 
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4.0.0.    ACÓRDÃOS   DO  TRIBUNAL   DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  

       PERNAMBUCO 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 3271/03 - EMENTA: Legal a reforma, por 
incapacidade física definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0301998-6, acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-SARE nº 1710, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 20 de junho de 2003, 
que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, Sd PM Mat. 23073-1, Ronaldo 
Costa, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus 
efeitos a 23 OUT 2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, com base no soldo de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.401,16 (um mil 
quatrocentos e um reais e dezesseis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue: 

 
Soldo de 3º Sargento PM, em 23 OUT 02    R$ 332,22 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 93,02 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 66,44 
Gratificação de Exercício      R$ 66,44 
Gratificação de Incentivo      R$ 613,62 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10%   R$ 60,67 
Gratificação Adicional de Inatividade    R$ 120,13 
TOTAL       R$ 1.401,16 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 25 NOV 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Auditor Carlos Maurício Cabral Figueiredo - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 3289/03 - EMENTA: Legal a reforma, por 
incapacidade física definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0303552-9, acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria SARE nº 3.356, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 02 OUT 
2003, que reformou, por incapacidade física definitiva, Sd PM Mat. 14450-9, 
Elivaldo José da Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando  em  favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no soldo  
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Nº 3876, de 06 NOV 2003 
 

O Secretário de Administração e Reforma do Estado, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Ato 03, de 1º JAN 99 e pelo Inciso XXII do Art. 5º do 
Decreto nº 21.386, de 26 ABR 1999, tendo em vista solicitação da Secretaria de 
Defesa Social/Polícia Militar do Estado de Pernambuco;  

 

R E S O L V E: 
 

Rescindir, com base na Cláusula Segunda, os Contratos Temporários de 
Prestação de Serviços de Guarda Especial Temporário (CGET), abaixo relacionados 
a partir das respectivas datas indicadas, em razão dos contratados terem desistido de 
exercerem as referidas funções. 
 

Nº Contrato Nome Data Rescisão 
560/03  Flávio Barbosa Pereira   1º AGO 2003 
411/03      Anthony Lucio Bezerra 15 SET 2003 
383/03    Amadeu Robalinho da G. Neto  16 SET 2003 
327/03    Ubiraci Borba Araújo Junior   02 SET 2003 
815/03     Renato Pedrosa Vasconcelos 12 AGO 2003 
639/03      Joel Alves da Silva 25 AGO 2003 
175/03      Adailton Dantas  1º MAI 2003 
512/03      Emerson Alexandre Torres 31 JUL 2003 
562/03      Flavio Albuquerque Sales 30 ABR 2003 
220/03      Geocivan Lopes da Silva 11 AGO 2003 
763/03     Marcone da Silva Monteiro 1º AGO 2003 
893/03     Vassil Jose dos Santos Junior 1º AGO 2003 
377/03     Alexsandro Neves dos Santos 1º AGO 2003 
649/03     Jose Adriano de Alcantara 1º AGO 2003 
364/03     Alexandre Cordeiro do Nascimento 06 AGO 2003 
260/03     Sandro Lopes dos Santos 16 SET 2003 
479/03     Dayson Alves de Andrade 1º AGO 2003 
461/03     Clecio Lins Ferreira de Santana 13 AGO 2003 
190/03     Diego Cintra Magalhaes 28 AGO 2003 
191/03     Edilson Magalhães dos Santos 14 AGO 2003 
586/03     Gilmar Julio do Nascimento 05 SET 2003 
234/03     Jose Rafael Alves 20 AGO 2003 
161/03     Romero de Araújo Loureiro 20 AGO 2003 
947/03     Edvaldo Mata da Silva Junior 21 AGO 2003 
703/03     Josivam Barbosa de Lima 1º AGO 2003 
553/03     Fernando Batista dos Santos 1º OUT 2003 
570/03     Flavio Sabino Alves 1º SET 2003 
830/03      Rivaldo Morais Silva Filho 16 OUT 2003 
082/30     Joab Rodrigues da Silva 16 OUT 2003 
 

(Transcrita do DO nº 212, de 07 NOV 2003) 
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3.2.0.   Da Corregedoria Geral SDS 

 
Nº 601, de 04 NOV 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor do 

despacho lançado pelo Presidente da 3ª CPDPM, nos autos dos C.Ds. nºs 075/2003, 
076/2003 e 077/2003 (acusados: Sd PM Mizael Miguel Braga, Sd PM José Ivan 
Marques de Assis e Sd PM Josemi Dias de Oliveira, respectivamente), que versam 
sobre prorrogação do prazo conclusivo dos ditos feitos, por 20 dias, a contar de 05 
NOV 03, em razão da necessidade na realização de diligências e atos procedimentais 
necessários ao deslinde dos fatos;  

 
R E S O L V E:  
 
Deferir o pleito. R.P.C.  
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 602, de 04 NOV 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor do 

despacho lançado pelo Presidente da 1ª CPDPM, nos autos dos CDs. nºs 066/03, 
067/03, 068/03 e 069/03 (aconselhados: Sds.PM José Carlos da Silva e outro; 1º Sgt 
PM Regivaldo Custódio da Paz; Soldados PM Luiz Antônio da Silva e outro; Sd PM 
Adinelson José dos Santos, respectivamente), que versam sobre prorrogação do 
prazo conclusivo, em cada feito, a contar de 04 NOV 03, em razão da necessidade de 
realização de novas diligências;  

 
R E S O L V E: 
 
Deferir o pedido. R. P. Cumpra-se. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 603, de 05 NOV 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas legais atribuições; considerando que 

os membros da 1a. CPDPM entrarão em gozo de férias alusivas ao ano de 2002, a 
partir de 06 deste mês; considerando que as Comissões de Disciplina desta 
Corregedoria são permanentes, a teor da L. nº 11.929/01; considerando que tramitam 
naquela Comissão os CDs. nºs. 033; 056; 066; 067; 068 e 069/03 (aconselhados: 
3ºSgt.PM Josenildo de Oliveira Raimundo e o Sd PM Gilmar de Azevedo e Silva; Sd 
José Carlos Rodrigues da Silva; Sds. PM José Carlos da Silva e Francivaldo Santos 
de Lima; 1º Sgt PM Reginaldo Custódio da Paz; Sds. PM Luiz Antônio da Silva e 
José de Oliveira Filho; e o Sd PM Adinelson José dos Santos, respectivamente), 

 

04 DE DEZEMBRO DE 2003   07 
____________________________________________________________________ 

 
R E S O L V E: 
 

De ofício, determinar a suspensão da tramitação daqueles feitos, por 30 
(trinta) dias, a contar de 06 NOV 03, prosseguindo os trabalhos a partir de 06 DEZ 
2003, independentemente de expedição de nova Portaria. R. P. Cumpra-se.  

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 604, de 06 NOV 2003 
 

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor do 
despacho lançado nos autos dos CD. 060/03 (aconselhado Sgt Ref PM Mat. 608121-
5, Antônio Firmino de Araújo Filho), que trata de nova prorrogação do prazo 
conclusivo do dito feito, por 20 dias, a contar de 09 NOV 03, tendo em vista a 
necessidade de realização de atos procedimentais no auto, inclusive apresentação de 
alegações finais pela defesa; considerando a complexidade quanto a tramitação 
daquele feito, consoante teor do despacho que acolheu o pedido supra referido;  

 

R E S O L V E: 
 

Deferir o pleito, a contar, porém, de 08 NOV 03. R. P. Cumpra-se. 
  

(Transcritas do DO nº 212, de 07 NOV 2003) 
 

3.3.0.   Do Comandante do BPGd 
 

Nº 076, de 30 SET 2003 
  

EMENTA: Submete Militar Estadual  a  Processo  de  Licencia- 
 mento “Ex Officio” a Bem da  Disciplina  e  nomeia  
 Encarregado 

 

O Comandante do Batalhão de Guardas, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos Incisos II e XIV do Artigo 130 do Regulamento Geral da 
PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17589, de 16 JAN 1994, c/c o Art. 4º da 
Portaria do CG nº 740, de 25 OUT 2000 e considerando os fatos descritos no Of. nº 
1307/DP-3/SSJD – SC, de 16 AGO 2003 e seus anexos: Ofícios (cópia) nº 948/2003 
– GAB. Cor. Ger., de 26 MAI 2003 e cópia da Denúncia nº 651/2003, de 23 ABR 
2003, o qual versa sobre a acusação de que o Sd PM Mat. 980834-5/BPGd, Lúcio 
Mauro Matias dos Santos, no dia 02 FEV 2003, por volta das 19:00 horas, teria 
efetuado disparos de arma de fogo contra a pessoa de José Carlos Soares, o qual não 
veio a falecer, por ter sido socorrido com urgência, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter o Sd PM Mat. 980834-5/BPGd, Lúcio Mauro Matias dos 
Santos a Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a bem da disciplina, nomeando 
como Encarregado o 2º Ten PM Mat. 990010-1, Murilo Vasconcelos Curvelo; 

 

II – Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do Processo 
Administrativo;  

 

(Transcrita do DO nº 212, de 07 NOV 2003). 


